Lei nº 301 de 18 de junho de 2004.

autoriza o poder Executivo a firmar Convênio com o centro social beneficente PRÓ-MENOR e idoso carente e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio com o Centro Social Beneficente Pró-Menor e Idoso Carente de teutônia, com o objetivo de abrigar pessoas vítimas de violência doméstica em sua Casa de Passagem.



Art 2º O Convênio a ser assinado obedecerá às cláusulas constantes na minuta anexa, que passa a fazer parte da presente Lei, e terá o prazo de vigência por 7 (sete) meses, podendo ser prorrogado pelo período de até 12 (doze) meses, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.



Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar em uma única vez o valor referente à subvenção dos meses de junho a dezembro de 2004.



Art 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de junho de 2004.










Alcido Lindemann
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